
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRET'I\
PROJETO DE LEI N9 l~ /74

Dispõe sobre auto~ização pa~a contrai~ em-
préstimo bancário.

O Povo do l1unicfpio de Ouro Pr-eto , por seus ::."ep::'ese~
tantes na Câma~a Municipal, decreta e eu, em seu nome, sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Sr. Prefeito Municipal de Ou~o Pre-
-to aut cr i.zado a corrtz-a i,z- emp:,,"éstimoaté o vaLoz- de C!"'$200,OOO,OO
(duzentos mil.cruzeiros), dentro do esquen~ operacional de apl~
caçao dos ~ecursos do PrograID~ de Formação do Patrimônio do Se~
vidor Público (PASEP), instituído pela Lei Complementar n9 8,T
de 03/12/70, regulamentada pelo Decreto n9 71.618, de 26/12/72
e Resolução n9 254, de 15/03/73, do Banco Central do B~asil e de

..•
que e administrador o Banco do Brasil S.A.

Art. 29 - O empréstimo destinará a aquisição de uma pá
mecânica ca~regadeira para o servlço de est~adas, e o Prefeito
poderá assinar com o Banco do Brasil S.A. o contrato que for n~
cessário à obtenção do empréstimo, com as cláusulas de praxe,a-
dotadas por aquele estabelecimento bancário, e ID~is as que forem
exigidas pelo Conselho l1onetário Nacional, para as ope~ações de
que se trata, inclusive correção monetária e juros.

Art.~ - Fica o Prefeito autorizado, também~ a vinc~
la:", em garantia do ernpr-e st Lmo , parte das quotas do Hunicípio T

no Fundo de Participação dos Municípios, destinadas a despesasT

de capital, em montante suficiente pa:::,acobrir o débito ~esul-
tante das ob~igações assumidas.

Art. 49 - Para cumprimento das ob~igações decorrentes
desta lei, inclusive na pa:::'tedos recursos pr6p~ios a que o l1u-

• -t' • •.• _ _ _

nlclplo tera que oco:::,rer,como condiçao para obtençao do empre~
timo, o Pode~ Executivo, abrirá, no co:::,renteexercício, crédito
suplementa:::" que se fizer necessário, que cor~e~á por conta da
seguinte dotação: 4.1~.OA2 - Equipamentos e instalações~do orç~
mento vigente.

§ Único - Nos exercícios seguintes, o orçamento con-
signará as verbas necessárias ao atendimento das obrigações
respectivas, para a hip6tese de as quotas do Fundo de Partici-
pação dos Municípios, por qualquer motivo, se :::,evelm"'eminsufi
cientes para o pagamento das obrigações contratuais.
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Art. 59 - Revogadas as disposições em corrta-ár-Lo , en-
tra~á esta lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de OUI'O PI'eto ,de----- de 1974.

Genival Alves Rarnalho.
PREFEITO MUNICIPAL.
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